
Prefeitura Municipal de 

TUFILANDIA 
Compromisso com o povo 

TERMO DE REFERENCIA 

1.Doolumv, 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de Material Permanente 
atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Tufilândia - MA, conforme especificações, quantitativos 
e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. SAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

3.1. Primeiramente, vale frisar que a aquisiçâo dos itens se justifica face ao interesse público de manter os serviços 
da administração pública municipal, equipamentos e materiais permanentes que apoiam a realização de atividades 
essenciais ao cumprimento das atividades administrativas realizadas por esta municipalidade, justifica-se ainda a 
necessidade de realizar processo licitatório para compra de móveis e eletrodomésticos, para equipar 
adequadamente a prefeitura municipal e seus setores vinculados. Bem como, contribuirá para a adequação do 
ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas nos diversos prédios públicos. 
Cabe aqui ressaltar que o uso continuo dos mobiliários enseja o desgaste e danificação desses, comprometendo a 
estrutura fisica dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior parte do 
seu tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e 
bem estar dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, 
comodidade e acolhimento aos servidores e munícipes que frequentam as repartições públicas. 
Assim sendo, a motivação para licitar material permanente, com a finalidade de atender As necessidades das 
diversas secretarias que compõem a esfera municipal de Tufilândia — MA. 
3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Pregos — SRP tem como um de seus objetivos principais o principio da 
Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, 
nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. 0 SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde 
as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 
3.3. Em consonância com o Decreto Federal n° 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Pregos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, verifica-se a viabilidade de 
realização de licitação sob o regime de Registro de Pregos por prazo fixo e determinado para os bens que se 
pretende adquirir. 
3.4. Em síntese, as vantagens do SRP, são seguintes: otimização dos processos de compras, maior flexibilidade em 
contratações, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e 
necessário para atender As necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em 
estoques desnecessários, atendendo As necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, 
além de permitir maior agilidade nas contratações. 

• Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e da outras 
providências. 
• Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada prep:), para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 
•7 Decreto Federal n° 3.555/2000, aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns. 
• Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante As MPE e MEI o 
direito de participarem no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
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,( Decreto Federal n° 8.53812015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 

microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, 

serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 

• Decreto Federal n° 8.250/2014, altera o Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 150 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

• Decreto Federal n° 9.488/2018, altera o Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

• IN/SLTIIMPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 

ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional e da outras providências. 
• IN/SLTI/MPOG n° 02/2008 e 006/2013, dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, 
continuados ou não. 

5. DO: 
5.1. 0 objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pas, conforme prevê o parágrafo único do 
art. 1° da Lei n° 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço sera comum quando for possível estabelecer, para 
efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 
desempenho peculiares ao objeto e descrito de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando 
prejuízos A qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público. 

&DOS
Item Descrição Unidade Quantidade Unitário Total 

01 

Data show mesa, resolução max 1024x768 XGA, 
luminosidade 3000 ANSI lumens, enradas video composto, 

s-video, védeo RGB/componentes, rede (RJ-45), audio 
estéreo, lâmpada 210w UHF 

Und 40 R$ 4.253,33 Rs 170.133,20 

02 

Aparelho de TV LED de 32"; Característica Técnicas 
Mínimas: Display de alta definição WXGA (1920x1080) 

Widescreen 16,9 e full screen (4:3); ter brilho de no mínimo 
500 cd/m2, ter contraste de no mínimo: 8000:1, ter suporte a 

SAP e Closed Caption; Voltagem: AC 100-240V; ter no 
mínimo as seguintes conexões: 1(uma) entrada HDMI; 
1(uma) entrada Video Componente; 1(uma) entrada S-

Video; 1(um) conjuntos de entrada RCA para audio e video; 
1(uma) saída para fone de ouvido; Ser operado nos idiomas 

português e inglês, vir acompanhado de controle remoto, 
cabos e acessórios para o seu bom funcionamento e 

manual em português. 

Und 100 Rs 1.698,00 Rs 169.800,00 

03 

AR CONDICIONADO 9.000 BTUS: Tipo SPLIT, Bifasico 
(evaporador e condensador), Controle sem fio, Filtro lavável 

e removível, Display digital na evaporadora, Com baixo 
consumo de energia ,Selo Procel °A" , Timer , filtro de 

proteção ativa, Diredonadores de Ar, Saida Regulavel do 
Ar, Painel eletrônico, Controle de temperatura, 3 

velocidades de ventilação, ajuste automático da dire* do 
fluxo de ar (para cima ou para baixo), Garantia Minima do 

Fabricante 12(doze) meses, contados da aquisição. 

Und 100 R$ 2.416,33 RS 241.633,00 

04 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS: Tipo SPLIT, Bifásico 
(evaporador e condensador), Controle sem fio, Filtro lavável 

e removível, Display digital na evaporadora, Com baixo 
consumo de energia ,Selo Procel "A" , Timer , filtro de 

proteção ativa, Direcionadores de Ar, Saida Regulável do 
Ar, Painel eletrônico, Controle de temperatura, 3 

velocidades de ventilação, ajuste automático da direção do 

Und 100 R$ 2.847,00 R$ 284.700,00 
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fluxo de ar (para cima ou para baixo), Garantia Minima do 
Fabricante 12(doze) meses, contados da aquisição. 

05 

AR CONDICONADO 18.000 BTUS: Tipo SPLIT de piso 
teto, Bifasico (evaporador e condensador), Classe de 

consumo Procel NB", Filtro lavável e removível, 
Comprimento Médio Utilizado 10(m), Presença de controle 
remoto sem fio, com funções de refrigeração, ventilação, 
termômetro e termostato, com alcance minimo de cinco 

metros, display integrado, Display na unidade evaporadora, 
com as funções de temperatura, ventilação e refrigeração, 
Garantia Minima do Fabricante 12(doze) meses, contados 

da aquisição. 

Und 40 R$ 3.437,33 R$ 137.493,20 

06 

AR CONDICONADO 24,000 BTUS: Tipo SPLIT de piso 
teto, Bifasico (evaporador e condensador), Classe de 

consumo Procel "B", Filtro lavável e removível, 
Comprimento Médio Utilizado 10(m), Presença de controle 
remoto sem fio, com funções de refrigeração, ventilação, 
termômetro e termostato, com alcance minimo de cinco 

metros, display integrado, Display na unidade evaporadora, 
com as funções de temperatura, ventilação e refrigeração, 
Garantia Minima do Fabricante 12(doze) meses, contados 

da aquisição. 

Und 40 R$ 4.345,00 R$ 173.800,00 

07 

Armário de ago com 02 portas e 04 prateleiras. Armário de 
aço com 02 portas de abrir com reforços internos tipo 

Omega, puxador estampado na própria porta no sentido 
vertical com acabamento em PVC, possui sistema de 

cremalheira para regulagem das prateleiras a cada 50 mm, 
com 01 prateleira fixa para travamento das portas e 03 
reguláveis, fechadura cilíndrica com chaves tipo Yale. 

Estrutura confeccionada em chapa de ago n°24 (0,60mm). 
Acabamento tratado pelo processo anti-corrosivo a base de 

fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó na cor cinza 
cristal e portas com pintura em esmalte sintético. Pés 

reguláveis com base em polietileno de alto impacto com 
diâmetro de 50 mm, fixado por parafuso de 3/8 x in.

Capacidade: 30 kg por prateleira. Dimensões mínimas: 
900 mm x 400 mm x 1975 mm (I x p x h). 

Und 100 R$ 832,67 R$ 83.267,00 

08 

Arquivo de ago com 03 gavetas: Arquivo de aço com 03 
(três) gavetas para pasta suspensa chapa de ago de no 
minimo n° 24 (0,60mm), nas laterais, no fundo e parte 

superior. Sistema de deslizamento das gavetas por trilhos, 
corrediça telescópica de abertura total, em chapa de aço n° 
18 (1,20mm). Porta etiquetas e puxadores estampados na 
parte superior das gavetas, pés com regulagem de altura, 
fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves em duplicata. 
Tratamento anticorrosivo por fosfatização a base zinco e 

pintura eletrostática a p6 na cor cinza. Pés reguláveis com 
base em polietileno de alto impacto com diâmetro de 50 

mm, fixado por parafuso de 3/8 x 1". Capacidade de 40 a 50 
pastas ou 45 Kg por gavetas. Dimensões 

minimas:465mmx670mmx1010mm. 

Und 100 R$ 890,00 R$ 89.000,00 

09 

Arquivo de Aço com 04 Gavetas: Arquivo de ago com 04 
(quatro) gavetas para pasta suspensa chapa de ago de no 

minimo n° 24 (0,60mm), nas laterais, no fundo e parte 
superior. Sistema de deslizamento das gavetas por trilhos, 

corrediça telescópica de abertura total, em chapa de ago n* 
18 (1,20mm). Porta etiquetas e puxadores estampados na 
parte superior das gavetas, pés com regulagem de altura, 
fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves em duplicata. 
Tratamento anticorrosivo por fosfatizagão a base zinco e 

pintura eletrostática a pó na cor cinza. Capacidade de 40 a 
50 pastas ou 45 Kg por gavetas. Dimensões Mínimas: 

Und 100 R$ 1.126,33 R$ 112.633,00 
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465mm x 670 mm x 1330mm(I x p x h). 

10 

Banco com 04 lugares: Banco com 04 lugares sem apoio 
para braços, sobre longarina, assento e encosto em 

polipropileno copolimero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado em cores 

variadas. Estrutura em ago tubular 20x40 com no mínimo 
1,20mm de espessura e suporte de encosto duplo. Tratados 

por conjuntos de banhos químicos e pintura a pó na cor 
preto.Dimensões minimas: Assento: 465mm x 415mm (I x 

p), Encosto: 280 x 450 mm (h x l). 

Und 100 R$ 835,33 R$ 83.533,00 

11 

Bebedouro elétrico adulto tipo pressão: Bebedouro Elétrico 
Adulto Tipo Pressão, tampo e gabinete em aço inoxidável, 

provido de torneiras de latão cromadas para copo e 
absorção direta com regulagem a jato, reservateirio d'água 

em ago inoxidável, com serpentina externa em cobre, 
sistema interno de filtragem tipo sintetizado de dupla ação 

com carvão ativado, compressor silencioso de alto 
desempenho que utilize o gas R134a, tensão de 220volts, 
capacidade de refrigeração de no mínimo 3,5 litros/hora. 
Dimensões mínimas de 1000 mm de altura; 330 mm de 

largura; 300 mm de profundidade. 

Und 100 R$ 1.535,67 R$ 153.567,00 

12 

Bebedouro Elétrico, adulto para garrafão de 20 (vinte) litros, 
tipo coluna: Bebedouro elétrico, adulto para garrafão de 20 

(vinte) litros, tipo coluna, capacidade minima para 
armazenamento no reservat6rio de 3,50 litros/hora. 

Gabinete em aço inoxidável, duas torneiras sendo uma para 
água natural e outra para agua refrigerada, tubulações em 
cobre externas ao reservatório. Compressor silencioso de 
alto desempenho que utilize o gas R1 34a, tensão de 220 

volts, com dimensões minimas de: 1.360 mm de altura, 300 
mm de largura, 330 mm de profundidade. 

Und 100 R$ 1.174,00 R$ 117.400,00 

13 

Bebedouro Elétrico Industrial Inox: Bebedouro Elétrico 
Adulto Industrial Inox 2 Torneiras cromadas Manuais, com 
capacidade de 50 litros no reservatório, Atende de 50 a 60, 
Aparador de água frontal em chapa de ago inox com dreno, 

Com revestimento externo em chapa de aço inox, 
Reservatório de agua em P.P, alta resistência, fácil limpeza 

e material atóxico, Isolamento térmico injetado em 
poliuretano expandido, Serpentina interna em ago inox 304, 

Gas ecológico R 134 A, Tensão bivolt ou 220v, Baixo 
consumo de energia„ Regulagem da temperatura da água, 
Altura 1380 mm, Largura 328 mm, Comprimento 378 mm. 

Und 100 R$ 2.193,67 R$ 219.367,00 

14 

Bebedouro Elétrico Industrial Inox: Bebedouro Elétrico 
Adulto Industrial lnox 3 Torneiras cromadas Manuais , com 
capacidade de 100 litros no reservatório, Atende de 120 a 
150 pessoas/hora, Aparador de agua frontal em chapa de 
aço inox com dreno, Com revestimento externo em chapa 

de aço inox' Reservatório de agua em P.P, alta resistência,  
fácil limpeza e material atóxico, Isolamento térmico injetado 
em poliuretano expandido, Serpentina interna em ago inox 
304, Gas ecológico R 134 A, Tensão bivolt ou 220v, Baixo 
consumo de energia, Regulagem da temperatura da agua, 

Regulagem da temperatura da água, Altura 1490 mm, 
Largura 402 mm, Comprimento 700 mm. 

Und 100 Rs 2.777,00 Rs 277.700,00 

15 

Cardeira de Plástico Sem Braço Branca: Cadeiras 
Empilhável, Assento: (Altura medindo do piso - 44 cm-

Largura - 40 cm - Profundidade -39 cm),Encosto: (Altura 1 
medindo do piso- 89 cm- Altura 2 medindo do assento - 47 

cm- Largura - 44 cm),Peso suportado 140 kg. 

Und 100 R$ 126,67 R$ 12.667,00 

16 
Cadeira Auxiliar: Cadeira fixa, espaldar baixo, assento e 

encosto estofados em espuma injetada, moldada 
anatomicamente, densidade entre 45 a 55 Kg/m', com 

Und 100 R$ 263,67 R$ 26.367,00 
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mínimo de 50 mm de espessura, revestimento em tecido 
100% poliéster na cor azul, com encosto fixo. Estrutura 04 
pés em ago industrial 7/8" com parede de no minimo 1,50 

mm, pintura eletrostática a p6 na cor preto. Sapatas 
articuladas em polipropileno preto. Dimensões mínimas: 

Assento: 470mnn x 420mm (I x p) Encosto : 365mm x 
420mm (h x I). 

17 

Cadeira diretor: Cadeira giratória com apoio para braços 
fixo em poliuretano injetado na cor preto, espaldar médio, 

assento e encosto estofados em espuma injetada, moldada 
anatomicamente com densidade de 45 a 55 Kg/m3, com no 
mínimo 60 mm de espessura, revestimento em tecido 100% 

poliéster na cor azul. Base de aço com capa de proteção 
em polipropileno texturizado preto, regulagem de altura a 

gas, rodizios duplo giro em nylon encosto regulável. 
Dimensões mínimas: Assento490 mm x 485 mm (I x p), 

Encosto: 460 mm x 480 mm (h xl). 

Und 100 R$ 633,33 R$ 63.333,00 

18 

Cadeira Secretaria: Cadeira giratória sem braços, espaldar 
baixo, assento e encosto estofados em espuma injetada, 

moldadas anatomicamente, densidade entre 45 a 55 Kg/m3, 
com minimo de 50 mm de espessura, revestimento em 

tecido 100% poliéster na cor azul. Base de aço com capa 
de proteção em polipropileno texturizado preto, regulagem 
de altura a gás, encosto regulavel. Dimensões minimas: 
Assento: 470 x 420mm (Ixp); Encosto: 365 x 420mm(hx1). 

Und 100 R$ 361,00 R$ 36.100,00 

19 

Caixa Amplificada, Características Técnicas Mínimas: 
Potência pmpo de 500 w, potência rms de 75 w, alto-

falantes: woofer 12 e tweeter 2 11/2, tweeter com chave 
liga/desliga, equalizador de 2 vias (graves e agudos), 3 
canais independentes, entradas: canal 1 - alto ganho 

guitarra, baixo ganho guitarra, canal 2 - teclado estéreo e 
auxiliar estéreo, canal 3 - microfone (2 entradas), saídas: 

videoka — line out, porta. fusível: externo, alimentação: 127 
220 v, dimensões aproximadas axlxp (mm): 670 x 545 x 

260, peso aproximado: 18,5 kg. 

Und 100 R$ 973,67 R$ 97.367,00 

20 

Estante de aço corn 06 prateleiras com reforços "x". Estante 
de ago, com 06 prateleiras em chapa de aço laminado a frio 

de no minimo n° 26 (0,45mm) 40 regulagens de altura, 
dobras duplas nas laterais e triplas nas partes frontais e 

posteriores, reforços omega na parte interna das prateleiras 
medindo 13 x 50 x 905 mm. 04 colunas em perfil L de 

30x30 mm, em chapa de aço laminado a frio de no mínimo 
n°20(0,90mm) Dois reforços em "X" em cada lateral com no 
minimo de 715mm x 30mm ( c x I) e um reforço em "X" no 

fundo com no mínimo 1150mm x 30mm (c x I). 
Acompanham parafusos com porcas sextavadas zincados 

de 1/2 x 1/2 e 4 sapatas plásticas. Tratado pelo processo 
anticorrosivo a base de fosfato de zinco e pintura 

eletrostática a pó na cor cinza. Capacidade: 25 kg por 
prateleira. Dimensões mínimas: 915 x 300 x 1975mm(I x p x 

h). 

Und 100 Rs 821,00 Rs 82.100,00 

21 Filtro Barro Decorado corn capacidade de 2litros, Elemento 
Filtrante 02 velas. Und 100 R$ 326,67 R$ 32.667,00 

22 

Fogão Industrial 2 Bocas Alta Pressão Sem Forno, 
Produzido Em Aço Carbono Especial, Cor: Cinza Ral, 

Grelhas E Queimadores Com Ferro Fundido, Pés 
Revestidos Com Sapatas Em Pvc Rígido, Tubo Coletor De 
Gas Cromado, Diâmetro Da Boca 30x30,Sistema Exclusivo 
De Regulagem De Ar/Gas Coletor De Resíduos Individuais 
Em Aço Galvanizado, Registros De Alta Resistência, Baixo 
Consumo De Gás, Alta Pressão: 2 Queimadores Simples 

130mm,Peso:20 Kg. 

Und 100 R$ 808,00 R$ 80.800,00 
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23 

Fogão Industrial 4 Bocas Alta Pressão Sem Forno, 
Produzido Em Ago Carbono Especial, Cor: Cinza Ral, 

Grelhas E Queimadores Com Ferro Fundido, Pés 
Revestidos Com Sapatas Em Pvc Rígido, Tubo Coletor De 

Gas Cromado, grelha e queimadores em ferro fundido, 
sendo a grelha 30 x 30 centimetros ,Sistema Exclusivo De 
Regulagem De Ar/Gás Coletor De Resíduos Individuais Em 

Ago Galvanizado, Registros De Alta Resistência, Baixo 
Consumo De Gás, Alta Pressão: 4 Queimadores Simples, 

(largura X altura x profundidade): 74 cm x 80 cm x 82,5 cm. 

Und 100 R$ 1.345,67 R$ 134.567,00 

24 
Fogão 6/ bocas: fogão 6/bocas tampo inoxidável, aplicação 
doméstica, tipo convencional, com 4 bocas, acendimento 

automático e forno auto-limpante, cor branca. 
Und 100 R$ 1.560,00 R$ 156.000,00 

25 
Fogão 4/ bocas: fogão 4/bocas tampo inoxidável, aplicação 
doméstica, tipo convencional, com 4 bocas, acendimento 

automático e forno auto-limpante, cor branca. 
Und 100 R$ 953,67 R$ 95.367,00 

26 

Fragmentadora: Abertura de inserção 230 mm, máximo de 
folhas (70g/m2) 10 folhas, tipo de fragmentação partículas 

de 4x40 mm, velocidade de fragmentação 2,3 m/min, 
tensão 127V ou 220V. 

Und 100 R$ 894,33 R$ 89.433,00 

27 
Freezer Horizontal: Capacidade bruta 293 litros, Tensão: 

127v/220v, cor: Branca. 
Und 100 R$ 3.075,00 R$ 307.500,00 

28 

Freezer vertical com 01 porta, capacidade bruta de 539 
litros, porta com fechamento automático, prateleiras 

regulaveis, travamento na porta, dupla ação 
freezer/refrigerador, dreno com tampa, medida aproximdas: 
675 mm de comprimento, 650 mm de largura, 1.854 mm de 

altura. 

Und 100 R$ 3.952,67 R$ 395.267,00 

29 
Geladeira: Capacidade minima 250 litros, Voltagem bivolt 

ou 220 v, Cor branco; 
Und 100 R$ 2.826,33 R$ 282.633,00 

30 
Geladeira Duplex: Capacidade minima 370 litros, Voltagem 

bivolt ou 220 v, Cor branco; 
Und 100 R$ 3.973,33 R$ 397.333,00 

31 
Liquidificador: Capacidade min, 1,5 litros, com 03 

velocidades, com porta fio e sistema de trava de segurança, 
voltagem 220 v. 

Und 100 R$ 340,67 R$ 34.067,00 

32 
Liquidificador Industrial: liquidificador industrial com copo, 
lamina, macal eixo em ago inox, capacidade min. 10 litros, 

voltagem; 220v. 
Und 100 R$ 991,67 R$ 99.167,00 

33 
Mesa de Plástico Quadrada Empilhável Branca, Altura 

medido do piso 71,5 cm, Largura 70 cm, Profundidade 70 
Cm. 

Und 100 R$ 163,33 R$ 16.333,00 

34 

Mesa com 03 gavetas: Mesa de trabalho com gaveteiro fixo 
de 03 gavetas, corpo e frente de ago, tampo em madeira 
prensada, tipo (MDP ou MDF) com no minimo 25mm de 
espessura, revestido em ambas as faces de laminado 

melaminico de alta resistência na cor carvalho. Borda reta, 
encabeçada com fita de polistireno, na cor do laminado, 

retaguarda e pés em aço,chapa n°24 (0,60mm). 
Acabamento para as partes em ago tratado pelo processo 

anticorrosivo a base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó na cor cinza cristal. Dimensões mínimas: 

1190mmx650mmx740mm(Ixpxh). 

Und 100 R$ 1.100,00 R$ 110.000,00 

35 

Mesa sem gavetas: Mesa de trabalho sem gavetas„ tampo 
em madeira prensada (MDP ou MDF) com no mínimo 
25mm de espessura, revestido em ambas as faces de 

laminado melaminico de alta resistência na cor carvalho. 
Borda reta, encabeçada com fita de polistireno, na cor do 

laminado, retaguarda e pés em ago ,chapa n°24 (0,60mm). 
Acabamento para as partes em ago tratado pelo processo 

anticorrosivo a base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó na cor cinza cristal. Dimensões mínimas: 

1190mm x 650mm x 740mm(Ixpxh). 

Un d 100 R$ 3 33 53, R 35.333,00$ 
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36 

Ventilador de Coluna, com 3 níveis de velocidade, hélices 
com 6 pás de 30 cm de diâmetro, material metal e plástico, 

cor preto/branco, tensão bivolt 
ou220v,Largura:35,00cm,Altura:100,00,Profundidade:35,00 

cm,Peso:2,20 kg, Garantia de 12 meses. 

Und 100 R$ 276,67 R$ 27.667,00 

37 
Ventilador de Parede 60 cm, 3 níveis de Velocidade, hélices 
com 3 pas, Inclinação vertical ajustável, Tensão Bivolt ou 

220v ,Cor Preto/Branco, Garantia de 12 meses. 
Und 100 R$ 343,33 R$ 34.333,00 

38 

Regulador de gas parafusado sem manômetro com 
mangueira e abragadeiras: Recomendado para botiyto com 

capacidade de: Até 13 kg Modelo do regulador de gás: 
Parafusado Vazão máxima do regulador de gás: 2 kg/hora 
Rosca de entrada do regulador de gás: Padrão botijk P13 

Conexão de saída do regulador de gás, Largura:12,00 
cm,Altura:16,00 cm,Profundidade:23,00 cm, 

Und 100 R$ 103,33 R$ 10.333,00 

39 

Carteira Universitária, composta por estrutura da cadeira 
em tubo 7/8, e estrutura da prancheta em tubo 3/4, todas as 

peças metálicas deverão ser unidas por solda mig, a 
estrutura da prancheta deverá ser unida a estrutura da 
cadeira através de encaixe, todas as peças metálicas 

deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, 
com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 

eletrostática com tinta epoxi (esmaltado). As ponteiras, 
assentos, encostos, porta livros, pranchetas, ponteiras e 

buchas deverão ser em polipropileno. Ponteiras para os pés 
da cadeira, o porta livros na parte inferior do assento deverá 

ser fixado a estrutura da cadeira por no mínimo 4 
parafusos, o encosto deverá ser encaixado estrutura da 

cadeira e travado por no mínimo 2 (duas) buchas na 
mesma cor do encosto, pranchetas com dimensões 

mínimas que encaixa uma folha de papel no formato A4 
tanto no comprimento quanto na largura, a prancheta 

deverá ser fixada a estrutura metálica por no mínimo 04 
parafusos, porta objetos diversos (estojos de material 

escolar, celular, mascaras para proteção individual, 
garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de álcool 
em gel, o porta objetos deverá ser acoplado a prancheta 

através de encaixe por canaletas e fixado por no minimo 2 
parafusos na parte frontal da prancheta, de forma que fique 

visível e ao alcance da mão e da visão do aluno. 

Und 400 R$ 470,00 R$ 188.000,00 

40 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 0.93m a 1.16m. 
As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-

objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. 
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de 

uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe 
no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou 

celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, 
celular, máscaras para proteção individual, garrafinha de 

agua etc...) e uma área para frasco de álcool em gel fixado 
na parte frontal nas bordas abauladas com furos para 

encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que 
fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do 
tampo por no minimo 6 parafusos e dimensões minimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). 

Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 
4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de ago carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de ago carbono, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de ago 

carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em 

Und 400 R$ 596,67 R$ 238.668,00 
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tubo em ago carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 

químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 
ser eletrostática com tinta elk:1)(i (esmaltado) com 

tratamento anticorrosivo. 

41 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.19m a 1.42m. 
As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-

objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. 
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de 

uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe 
no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou 

celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, 
celular, máscaras para proteção individual garrafinha de 

água etc...) e uma área para frasco de álcool em gelfixado 
na parte frontal nas bordas abauladas com furos para 

encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que 
fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do 
tampo por no minimo 6 parafusos e dimensões minimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). 

Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 
4X16.Estrutura composta de montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de ago carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de ago carbono, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4); pés confeccionados em tubo de aço 

carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em 
tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peps 

metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 
químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 

ser eletrostática com tinta epoxi (esmaltado). 

Und 400 R$ 611,67 R$ 244.668,00 

42 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. 
As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-

objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. 
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de 

uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe 
no tampo da mesa, para posicionamento de tablet e/ ou 

celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, 
celular, máscaras para proteção individual garrafinha de 

água etc...) e uma área para frasco de álcool em gel fixado 
na parte frontal nas bordas abauladas com furos para 

encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que 
fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do 
tampo por no mínimo 6 parafusos e dimensões mínimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). 

Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 
4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, 

curvado em formato de °C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4'); pés confeccionados em tubo de ago 

carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira 
em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 

químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 
ser eletrostática com tinta el:6)(i (esmaltado). 

Und 400 Rs626,00 Rs 250.400,00 

43 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.46m a 1.76m. 
As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta- 

objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. 
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de 

Und 400 R$ 633,33 R$ 253.332,00 
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uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe 
no tampo da mesa, para posicionamento de tablet e/ ou 

celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, 
celular, mascaras para proteção individual, garrafinha de 

agua etc...) e uma area para frasco de álcool em gel fixado 
na parte frontal nas bordas abauladas com furos para 

encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que 
fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do 
tampo por no mínimo 6 parafusos e dimensões mínimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). 

Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 
4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de ago carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de ago 

carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em 
tubo em aço carbono 0= 22,22(7/8). Todas as pegas 

metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 
químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 

ser eletrostática com tinta epáxi (esmaltado) 

44 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.59m a 1.88m. 
As ponteiras, assentos, encostos, tampo, porta livros, porta-

objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. 
Tampa retangular com cantos arredondados, dotado de 

uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe 
no tampo da mesa, para posicionamento de tablete/ou 

celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, 
celular, mascaras para proteção individual, garrafinha de 

água etc...) e uma area para frasco de álcool em gel, fixado 
na parte frontal nas bordas abauladas com furos para 

encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que 
fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do 
tampo por no minimo 6 parafusos e dimensões minimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). 

Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 
4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de ago carbono, 
curvado em formato de "C", com sec* circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), pés confeccionados em tubo de ago 

carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira 
em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as pegas 
metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 

químicos, corn tratamento anticorrosivo, a pintura devera 
ser eletrostática com tinta epoxi (esmaltado). 

Und 400 R$ 672,67 R$ 269.068,00 

45 

Conjunto do professor composto de 1 (uma) mesa e 1 
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas 
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular 

em MDF, revestido na parte superior em laminado 
melaminico, cantos arredondados, com bordas em perfil de 

PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 
parafusos e dimensões mínimas acabadas 1200 mm 

(largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura 
composta de montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de ago carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em 

formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 
1/4"), pés confeccionados em tubo de ago carbono secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço 

Und 400 R$ 670,00 R$ 268.000,00 
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carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão 
ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com 

tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática 
com tinta epóxi (esmaltado). 

46 

Conjunto coletivo infantil composto de 1 (uma) mesa e 4 
(quatro) cadeiras. As ponteiras, assento, encosto e buchas 
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo quadrado em 
MDF, revestido na parte superior em laminado melaminico, 
cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC com 

abas, fixação do tampo por no mínimo 4 parafusos e 
dimensões minimas acabadas 800 mm (largura) x 800 mm 

(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura 
metálica por rebites 4X16.Estrutura composta em tubo de 

ago industrial, pés confeccionados em tubo de aço carbono 
sec* circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), travessa longitudinal 
confeccionados em tubo quadrado 20 mm x 20 mm e altura 
de 460 mm.Todas as peças metálicas deverão ser tratados 

em Conjuntos de banho quimicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta 

epóxi (esmaltado). 

Und 400 R$ 764,33 R$ 305.732,00 

47 

Conjunto Para Refeitório: Mesa Retangular Monobloco: com 
bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com estruturas 
retangulares em ago 50x30mm parede 1,2. 0 tampo sera 
confeccionado em MDF de 15 mm com ré engrosso de 

30mm, revestido em sua face superior em laminado 
melaminico Os formavel de 0,6mm de espessura, 

acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de 
fita de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior 

em laminado melaminico branco brilhante. Bancos 
retangulares monobloco, com bordas arredondadas, 

medindo 1,80 x 0.40, com estruturas retangulares em ago 
50x30mm parede 1,2. 0 tampo sera confeccionado em 

MDF de 15 mm com ré engrosso de 30 mm, revestido em 
sua face superior em laminado melaminico pós formavel de 

0,6mm de espessura na cor Ibiza (referencia L 156), 
acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de 
fita de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior 

em laminado melaminico branco brilhante. 

Und 400 R$ 1.103,67 R$ 441.468,00 

48 

QUADRO BRANCO DE FORMICA 2,00 X 1,20: 
Confeccionado em laminado melaminico (fórmica) branco 

brilhante. Material de primeira qualidade produzido em 
MDF. Espessura minima do quadro de 28 mm. Moldura em 

metalon 20 x20. Todas as pegas metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 

anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta 
epóxi (esmaltado). 

Un d 400 F4593 00 , R$ ,00 237.200

49 

QUADRO BRANCO DE FORMICA 3,00 X 1,20: 
Confeccionado em laminado melaminico (f6rmica) branco 

brilhante. Material de primeira qualidade produzido em 
MDF. Espessura minima do quadro de 28mm. Moldura em 

metalon 20 x20. Todas as pegas metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 

anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta 
epóxi (esmaltado). 

Un d 200 Rs 774 33 , 154.866,00R$ 

50 

Conjunto Infantil 6 lugares: estrutura em metalon 20X20, 
assento, encosto, porta livro, ponteiras e tampo em 

polipropileno injetado. Todas as peças metálicas deverão 
ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com 

tratamento anticorrosivo, a pintura devera ser eletrostática 
com tinta epóxi (esmaltado). Recomendado para crianças 

de 3 a 5 anos de idade 

Und 400 R$ 3.407,67 R$ 
1.363.068,00

R$ 9.185.230,40 
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7.00: 
7.1. 0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo foi determinado com base na média 
simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor de R$ 9.185.230,40 (nove milhões, cento oitenta cinco mil duzentos trinta reais e quarenta 
centavos). 

Folha n° 

PrOc. 

Rubrica 

8. DA DOTAÇÃODKAW4TARIA: 
8.1. Na licitação para registro de pregos não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente sera 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 70, § 2° do Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

9.0k 

9.1. Contratada como pratica de sustentabilidade devera considerar as recomendações/requisitos/critérios de 

sustentabilidade ambiental, estabelecidos no art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa n° 01, de 1910112010, 

da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — 

IN/SLTI/MPOG; 

10.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto 
deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu bens 
/serviços ou está fornecendo, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente 
Termo. 

Em caso de alteração dos serviços contratados (acrescimentos e decréscimos) para uma determinada unidade, o 
valor a ser cobrado devera ser o mesmo ofertado na proposta financeira. 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, sera designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
12.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 

Da 
13.1. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
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Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o 

fornecedor apresentar em sua proposta. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração 6 continuidade do contrato. 

15. OAS 
15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no Edital e 
Contrato: 

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2 Efetuar o pagamento 6 CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15.1.3 Aplicar a CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

15.1.4 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

15.1.5. Prestar os serviços pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, 
conforme inspeções a serem realizadas, 

15.1.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.7 Comunicar 6 CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço. 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no Edital e 
Contrato: 

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

15.2.2. Manter capacidade minima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas; 

15.2.3.Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão Gerenciador da Ata, 
relacionados com as caracteristicas dos serviços; 

15.2.4. Preservar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os serviços 
objeto da presente contratação, as suas expenses, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

15.2.5. Comunicará6 CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação 
aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

15.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto a CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes A execução do objeto contratual; 

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados 6 CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução do objeto pela CONTRATANTE. 
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a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços empregados que 
julgar inadequados; 

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE 
para pagamento; 

15.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, sem Onus para a CONTRATANTE; 

15.2.13. Substituir os serviços que apresentarem defeitos durante o periodo de validade, sem Onus para 
a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

15.3. Em relação A Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 

a) Aceitaras Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente 
e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Prego, as condições de habilitação exigidas no 
edital; 
C) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a 
expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

15.4. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
da Ata de Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua 
vigência. 

15.5. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade 
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao 
cumprimento de suas obrigações. 

16.1 A Secretaria de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
16.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
16.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
16.5. 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Pregos não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
16.6. Após a autorização do &gel) gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 
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a) A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo 

de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o orgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.8. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 

convocação. 

16.9. 0 prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, 

uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

16.10. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos 
termos do art. 4.°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02. 
16.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicara compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 
16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 
16.13. 0 prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 
data da sua assinatura, excluido o dia do começo e incluído o do vencimento. 
16.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustaveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 
8.666/1993. 

a) Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

16.15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
16.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.17. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
16.18. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o orgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
16.19. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o orgão gerenciador deverá proceder 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
16.20. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
C) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; ou 
d) Softer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da 
Lei n.° 10.520, de 2002. 
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16.21. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens a), b), c) e d) sera formalizado por 
despacho do &pc gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.22. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

16.23. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluidos os 
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
16.24. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, sera cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

17.1. Conforme § 2°, 3° e 4° do art. 12 do Decreto Federal n° 7.892J2013 e alterações, vejamos: 

I...] 
§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Pregos será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto do art. 57, caput, da 
Lei n°8.666/93. 

§ 30 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Pregos poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n°8.666/93. 

§ 4° 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Pregos deverá ser assinado no 
prazo de validade da Ata de Registro de Pregos. 

1-1 

17.2. Para esta aquisição sera formalizado Contrato Administrativo, o qual estabelecerá em suas cláusulas todas as 
condições para o fornecimento, direitos, garantias, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade 
com este Termo de Referência e seus Apêndices, Edital de licitação e Proposta da empresa vencedora a que se 
vinculara. 

17.3. 0 Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá sua vigência por 12 (doze) meses, com eficácia á 
publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessiveis períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, desde que autorizada pela administração, conforme disposto no art. 57, II da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

18. DO TRAT 

18.1. Conforme a Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, sobre o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - 
MEI, nas licitações públicas no âmbito da Administração Pública Municipal, em cumprimento ao seu Art. 48, 
estabelece: 

a) Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), conforme inciso I; 

b) Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme inciso Ill. 
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18.2. Não sera aplicado o beneficio previsto em Lei (cota reservada), para Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedores individuais, pois o mesmo não apresenta vantalosidade para a . . . _ Administração Publica neste caso em concreto, podendo representar prejuízo no fornecimento do objeto, conforme 
preceitua o Inciso Ill do art. 49 da Lei Complementar 123106. 
18.3. Dentre os argumentos que justificam a não aplicação prevista em Lei, destaca-se a economia em escala. 
"Deve o gestor atentar-se para que o parcelamento sera realizado somente em beneficio da Administração. Divisão 
do objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeito contrário, ou seja, aumento dos preps" 
(Licitações & Contratos — Orientação e Jurisprudência do TCU, 4°. Edição revista, ampliada e atualizada, p.226, 
Brasilia, 2010). 
18.4. Cabe ainda salientar, que a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da 
existência de varies empresas que prestam esses serviços, trazendo interesse de um número maior de licitantes 
para o certame, considerando ainda que "lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de 
gerenciamento de todo o processo de contratação". 

19. 

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20. 

20.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Elaboração/Técnico Responsável: 
Job Vit. LS I I 

Setor .
João Vi 7 Lobo iva 

Setor de Compras 

Aprovação: 

Tufilândia - MA, 18 de outubro de 2023. 

Considerando todas as informações dispostas no presente documento, APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA, 
conforme estabelece a legislação vigente. 

.0€11410C4RL0SDOS 
CPF: Q08 

SECDEADm 
Jheymison ereira 

Secretário Municipal de Admi s -o,Planejamento e Finanças 
Portaria n° 002/2021 GAB 
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